PROJETO DE LEI Nº 1145, DE 2015

Classifica como Município de Interesse Turístico o Município de Cajurú 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1.º -- Fica classificado como “Município de Interesse Turístico”  o Município de  Cajurú

Artigo 2.º - As eventuais despesas recorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, e suplementadas se necessário.

Artigo 3.º -- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

             O Município de Cajuru (em tupi, “a entrada da mata”: caá significa “mata” e yuru, “boca ou entrada”) origina-se de um antigo pouso de tropeiros e boiadeiros. Em 11 de novembro de 1821, Maria Pires de Araújo e seus filhos doaram um terreno para a formação do povoado, onde foi construída uma capela, que se tornou curada em 16 de março de 1835, com o nome de São Bento do Cajuru, em terras do Município de Batatais. 

 
Com o desenvolvimento do lugar, em 19 de fevereiro de 1846, criou-se a freguesia de Cajuru, incorporada ao Município de Casa Branca e restituída a Batatais em 10 de junho de 1850. Somente 15 anos mais tarde, em 18 de março de 1865, foi elevada a vila. Conseguiu a sua emancipação pouco mais de um ano depois, em 18 de agosto de 1866, considerada, a partir de então, a data de fundação definitiva de Cajuru.

             

A base da economia cajuruense é agrícola. A maioria das famílias trabalha na pecuária e nas plantações de cana-de-açúcar, café, laranja, arroz, feijão, milho, soja e, em menor proporção, eucalipto. A cidade também abriga indústrias metalúrgicas, que se ocupam da produção de maquinaria agrícola e de peças para automóveis. Há fábricas nos ramos de confecção de roupas, móveis, cosméticos e alimentos.

 

O município possui cachoeiras e é área de recarga do Aquífero Guarani. Ao todo são 70 cachoeiras e quedas d´água (que dão acesso a trilhas e também permitem a prática de esportes de aventura, além de grutas, faúna e flora privilegiadas. Trata-se de uma região de amplo potencial turístico, 

          

Cajurú participa do Circuito Paulista Café com Leite, organizado pelo Consórcio Regional de Turismo do Nordeste Paulista. A Fazenda Santa Cecília é importante exemplo do Ciclo do Café e mantém preservados equipamentos e edificações da época.

           

Sua rica culinária caracteriza-se pela produção de doces, queijos, biscoitos, além das verduras, cultivadas nas propriedades rurais da cidade. Aos domingos, na Praça da Matriz, acontece a Feira de Artesanato e pode-se encontrar um delicioso pastel de massa de milho , conhecido regionalmente.

        

Os eventos mais importantes são a Folia de Reis e as Festas de Santo Antônio, São Sebastião e São Bento (padroeiro da cidade). Há, ainda, programação de teatro, espetáculos de dança, bailes e comemorações temáticas.



A classificação de Cajurú  como  Cidade de Interesse Turístico contribuirá sobremaneira com o desenvolvimento das atividades turísticas , criando mais atrativos, gerando renda e empregos.



Diante do exposto, assim demonstradas  a conveniência, a necessidade e entendimento que Cajurú    merece ter sua história, vida cultural e suas belezas naturais exploradas é que se requer sua  classificação de Município de Interesse Turístico.

Sala das Sessões, em 11/8/2015.
a) Léo Oliveira - PMDB

